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ESTADo Do eanaNÁ

courssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 43, DE 2022.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei no 87, de 2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELÂTOR: Vereador Soldado Jeferson/PV
VOTO DO RELATOR: Favorável a tramitação
PARECER DÂ COMISSÃO, Favotável a tramitagão

EM:
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I - RELATÓruo

Foi protocolado para análise e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Orçamento o Projeto de Lei no 87, de 2022, que: "Altera dispositivo da Lei Municipal n" 7.323, de 74

de dezembro de 2027, que institui o "Àuxí.io Morâüa", no âmbito do Sistema Úrri.o de Assistência

Social no Município de Cascavel, destinado â socoÍÍer e a assistir famflias em situação de

rrulnetabilidade temporâría advtnda de contingências ocasionadas por desastres".

Em sua justificativa o executivo estabelece que o pÍesente Projeto de Lei tem poÍ

objetivo alterar o pará,grafo único do art. 5" da Lei Municipal n" 7.323, de 14 de dezembrc de2027,

onde consta que â concessão do benefício "Auxílio Moradia" podeda sei pÍoÍÍogado por mais três

meses, porém as famílias que fotam beneficiadas com seis meses previstos pela lei e mais ptottogaçáo

de três meses não tem sido suficieflte paÍa superação da vulnerabiüdade.

Diante de tal situação, o Executivo entende ser conveniente e oportuno alterar a

legislação vez que o prazo de dutação do beneficio seja quantificado pela eqúpe técnica, levando em

conta as peculiaridades sociais e gavidade da situação de cada grupo familiar ou indivíduo.

II - VOTO DO REI-ATOR

Com base no art. 43, do Regimento Intetno, fui designado para ser o Relator do

Projeto de Lei n" 87, de 2022, que apresento meu voto paÍâ análise e deüberação dos demais

Veteadores integrantes desta comissão.

Â Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, confotme define o art. 45, I do

Regimento intemo, tem a incumbência de analisat a admissibüdade das ptoposições verificando sua

compatibilidade orçamentrÀz e financefua com a legislação em vigor.
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À matéria orâ em análise, objetiva altetat o parâgrafo único do att. 5" da Lei Municipal

n" 7.323,de 14 de dezembro de2027,que instituru o "Àuxílio Motadia", no âmbito do Sistema Úni.o

de Assistência Social no Município de Cascavel, destinado a socoÍÍer e a assistir famílias em situação

de vulnetabiüdade tempotária advinda de contingências ocasionadas por desasttes.

Â Lei Municipal n" 7.323, de 14 de dezembro de 2027 concede em pecúnia o "Auxílio

Moradia" pelo prazo de seis meses, podendo seÍ pÍoÍÍogado por mais tês meses, potém, com a

alteraçáo do parâgrafo único, do att. 5" da teferida Lei, aúavés do presente Proieto de Lei, passará o

pr^zo de duração do beneficio a ser definido pela eqúpe têcnica,,levando em corta as peculiaridades

sociais e a gravidade de situação de cada famita ou indivíduo.

Desta fotma, a matéria visa um âumento de despesas públicas, contudo o pÍesente

Ptojeto de Lei âpÍesentâ previsão de impacto financeiro e oÍçâmentârto para o pÍesente exetcício e

paÍa os dois subsequentes, atendendo as exigências contidas na Lei complementat rro 101, de 2000,

bem como compatibiJidade com as leis orçamentáias, e as demais exigências legais.

Vale ressaltaÍ que as despesas decorrentes da prorrogação do benefício "Âuxíüo

Motadia" setão custeadas com os ÍecuÍsos do Fundo Municipal de Âssistência Social - FMÂS, através

da Açã,o 2123 - Executar Serviços, Programas, Projetos e Serviços de Proteção Social Especial

Previstos na Política de Assistência Social confotme o Sistema Úoi.o de Assistência Socjal; Mantet o

Sistema de Informação Visando o Planeiamento Operacional e Desenvolvimento de Ações; Mantet

Âtividades Administrativas, Objetivando Prestar Apoio à Rede de ÂtendimeÍrto nâ Execução de suas

atividades.

Diante do exposto, como Relator, pautado nos dispositivos legais que são exigíveis

pela Lei, no que tânge âos seus aspectos oÍçamentários e financeitos que norteiam nosso parecet, não

encontÍo impedimentos de otdem orçamenútia e financeta t tamitação do Ptojeto de Lei n" 87 de

2022, o que manifesto meu voto FAVOru(Vel à sua trar4itação.

Jeferson
/PV/Relator

III _ PARECER DA COMISSÃO
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Ao anaüsar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Economia, Finanças e

Orçamento, unanimidade, acatarn o voto do eminente Relatot e manifestam-se FAVOnÁVgf ,
tramitação do Proieto deLeino 87, de2022.

o Patecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.

{ Cascavel, 9 de

Sadi Kisiel
Veteador/PoDEMOS /Ptesidente

Josias
Vereador/MDB / Secretátio
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